
      

O Presidente do fribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, Desembargador EVERARDO/ 

SUBA, no uso de suas atrimições legais 
     

  

e, tendo em vista o que resolveu 9 Egrécio/ 

fribunal,em gua sessão de ontem, 

  

   
   

JORDÃO CARVALHO, Es 

Tia, drtãos e Sucessões - 

Es os, para exercer as fm 

7 PRIVÃO ELEITORAL naquela comarca, csdo da + Mame zona 

Eleitoral, em e ositteição ao Br. GETCL: CORCEL 

JO o qual já exerceu ditas Tunções 3 por mais de 2 (doi) anos. 

    

    

Pre sidente ão rt Regional Elei- 

torai do Estado de Goiás,


